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GABINETE DA PREFEITA   

 

PORTARIA Nº 043/2021-GP 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE, no uso 

das atribuições legais conferidas pela LEI MUNICIPAL nº 386, 
de 28 de agosto de 2014, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER, Aposentadoria Especial de Professor, 
com proventos integrais, a MARIA APARECIDA DELMONDES 
DA SILVA, titular do cargo de Professor I (magistério), 150 h/a, 
Matriz G, Classe V, matrícula nº 261-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, com fundamento no art. 6º da ECF nº 
41/2003. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros retroativos a 02 de 
outubro de 2019, tornando sem efeito a portaria n° 221 de 07 
de Dezembro de 2020. 
  

Santa Cruz (PE), em 15 de Fevereiro de 2021. 
___________________________ 
ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
 

PORTARIA Nº 044/2021-GP 
 

EMENTA: Concede aposentadoria especial 
de Professor (a), o (a) servidor (a) que 
especifica, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Municipal nº. 386, de 28 de agosto de 2014, e: 
 

Considerando o requerimento de aposentadoria formulado 
pela interessada; 
 
Considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica do 
Fundo Previdenciário de Santa Cruz - FUNPRESC; 
 
Considerando as normas contidas no art. 40, §1°, inciso III, 
alínea “a”, da Constituição Federal com redação dada pela 
Ementa Constitucional n° 41/2003. Resolve; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER, Aposentadoria Especial de 
Professor (a), com proventos integrais, à servidora pública 
municipal, a Sr (a). DALVANI TAVARES DA SILVA, portadora do 
RG nº. 4.328.058 SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
811.050.374-87, titular do cargo de Professor (a) , Classe VI, 
Matriz Pós Graduação (PG), 150 H/A,  matrícula nº073, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, conforme dispõe o 
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea 'a', c/c § 5º desse mesmo 
artigo da Constituição Federal, com base no art. 6º da EC 
41/2003 c/c art. 2º da EC 47/2005 c/c o artigo 21, incisos I a 
IV, da Lei Municipal nº 386, de 28 de agosto de 2014. 
 

Art. 2º Esta portaria estará em vigor na data de sua 
publicação, retificando a portaria n° 181/2020 de 28 de 
Setembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Santa Cruz (PE), 15 de Fevereiro de 2021. 
   

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 
Prefeita 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PORTARIA Nº 045/2021-GP 
 

A Prefeita do Município de Santa Cruz, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo art. 54, da Lei Municipal nº. 
386 de 28  de agosto de 2014 e: 

Considerando o laudo emitido pela junta médica oficial 
do município; 

Considerando o teor do parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica do Fundo Previdenciário de Santa Cruz; 

Considerando as normas contidas no art. 40, §1º, I, e 
art. 13, §2 º, I, e art. 16 da Lei Municipal n° 386/2014. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º -. Fica concedida Aposentadoria por Invalidez, 

com proventos integrais ao tempo de contribuição, a 
servidora pública municipal, Sr. (a). ELISANGELA BARBOZA DA 
SILVA NUNES, portadora da Cédula de Identidade nº 
6.441.872, SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 039.060.694-
43, titular do Cargo efetivo de Gari, matrícula nº 1004, lotado 
na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, conforme dispõe o 
artigo 40, §1º, I, da Constituição Federal, com base no art. 6º 
da EC 41/2003 e art. 13, §2º, I, e art. 16 da Lei Municipal n° 
386/2014. 
              

Art. 2º - Os proventos da aposentadoria ora concedida 
serão reajustados na mesma data em que se der o reajuste 
dos benefícios do regime geral de previdência social, 
conforme determinação contida no art. 15 da Lei Federal, n° 
10.887/2004. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 05 de Novembro de 
2018, revogando todas as disposições em contrario, 
retificando a Portaria Nº 199/2018 de 20 de novembro de 
2018. 
                                    

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
                                                                      

Santa Cruz (PE), 15 de Fevereiro de 2021. 
 

Eliane Maria da Silva Soares 
Prefeita 
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